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SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO

IV.1.1) Tipo de processo:

Concurso público.

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

IV.2.1) Critérios de adjudicação:

Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta:

Os critérios enunciados no caderno de encargos, no convite à apresentação de

propostas ou para participar na negociação ou na memória descritiva.

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante:

Concurso público n.º 01/2007.

IV.3.2) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto:

Não.

IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos

complementares ou memória descritiva:

Documentos a título oneroso:

Sim.

Indicar preço: 40,00.

Divisa: euro.

Condições e modo de pagamento:

O programa e o caderno de encargos podem ser consultados e ou levantados

directamente no Serviço de Aprovisionamento ou solicitados à cobrança.

O pagamento pode ser efectuado em dinheiro, por cheque ou por multibanco,

directamente nos Serviços Financeiros do Hospital.

IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação:

Data: 01/06/2007.

Hora: 17.

IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedi-

dos de participação:

PT.

IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a

sua proposta:

Período em dias: 90 (a contar da data limite para a recepção das propostas).

IV.3.8) Condições de abertura das propostas:

Data: 04/06/2007.

Hora: 10.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.3) OUTRAS INFORMAÇÕES

Mais informações podem ser obtidas no endereço indicado em «pontos de

contacto».

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 03/04/2007.

3 de Abril de 2007. — O Presidente do Conselho de Administra-

ção, José Alberto Marques. 2611003950

TRANSTEJO — TRANSPORTES TEJO, S. A.

ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO

Designação oficial:

Transtejo — Transportes Tejo, S. A.

Endereço postal:

Rua da Cintura do Porto de Lisboa, Terminal Fluvial do Cais do Sodré.

Localidade:

Lisboa.

Código postal:

1249-249.

País:

Portugal.

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO

IV.1.1) Tipo de processo:

Concurso limitado.

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação:

Data: 17/04/2007.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.3) OUTRAS INFORMAÇÕES

Aviso.

Concurso limitado com publicação de anúncio para adjudicação da empreitada:

Remodelação da Estação Fluvial da Trafaria.

Avisam-se os interessados que, no âmbito do concurso em epígrafe, cujo anún-

cio foi publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 48, de 8 de Março de

2007, e nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 81.º do Decreto-Lei n.º 59/

99, de 2 de Março, foram prestados esclarecimentos, os quais foram juntos ao

processo patente aos interessados.

Avisam-se os interessados que o prazo para a apresentação de propostas foi

prorrogado por 10 dias.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 04/04/2007.

4 de Abril de 2007. — A Directora do Gabinete Jurídico, Tânia

Rodrigues Nascimento. 2611003973

PARTE J

APEPORTUGAL — ASSOCIAÇÃO
DOS PORTUGUESES NO ESTRANGEIRO

Contrato (extracto) n.o 655/2007

Certifico que, por escritura lavrada hoje de fl. 79 a fl. 80-v.o do
livro de notas para escrituras diversas n.o 54-A do Cartório Notarial
de Cascais, a cargo da notária Ana Paula de Sousa Luís, foi constituída
uma associação com a denominação em epígrafe, sem fins lucrativos,
a qual durará por tempo indeterminado a contar de hoje, com sede
provisória na Rua de Lisboa, 1-C, freguesia do Estoril, concelho de
Cascais, sendo uma associação de direito privado, sem fins lucrativos
e de carácter cultural, recreativo, lúdico, de solidariedade, apoio e
cooperação aos portugueses residentes no estrangeiro.

São órgãos da associação: assembleia geral, presidente, comissão
executiva e conselho fiscal.

Podem ser associados:

a) Cidadãos portugueses residentes no estrangeiro ou que desen-
volvam no estrangeiro qualquer actividade, de qualquer natureza;

b) Ex-emigrantes portugueses que tenham ou não regressado a
Portugal;

c) Cidadãos estrangeiros a quem seja reconhecido pela comissão
executiva um especial papel no desenvolvimento do objecto social
da associação;

d) As associações constituídas por portugueses no estrangeiro;
e) Quaisquer entidades colectivas que a associação reconheça como

associados.

Está conforme o original.

15 de Janeiro de 2007. — A Colaboradora, (Assinatura ilegível.)
3000224536

ASSOCIAÇÃO ÀS ARTES — MOVIMENTO
ARTÍSTICO-CULTURAL DE BARCELOS

Anúncio (extracto) n.o 2035/2007

Certifico que, por escritura de 13 de Fevereiro de 2007, exarada
a fl. 82 do livro de notas para escrituras diversas n.o 1-A do cartório
a cargo do notário Paulo Manuel da Silva da Costa, foi constituída
a associação com a denominação Associação Às Artes — Movimento
Artístico-Cultural de Barcelos, com sede na Rua do Dr. José Gualberto
de Sá Carneiro, 23, freguesia de Barcelinhos, deste concelho, cujo
objecto é a promoção e divulgação de obras literárias, exposições
de obras artísticas, intercâmbios e tertúlias de foro cultural no âmbito
da pintura, escultura, fotografia e música e promover artistas bar-
celenses.
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Mais certifico que podem ser sócios honorários quaisquer pessoas
singulares ou colectivas que contribuam ou prestem serviços relevantes
à Associação e que sejam reconhecidas em assembleia geral sob pro-
posta da direcção ou beneméritos as pessoas singulares ou colectivas
que através de quaisquer tipo de dádivas à Associação e que sejam
reconhecidas em assembleia geral sob proposta da direcção e efectivos
os que após preenchida a proposta de adesão e subscrita por um
associado em pleno gozo dos seus direitos veja aprovada a sua adesão
por maioria de votação da direcção.

Está conforme o original.

13 de Fevereiro de 2007. — O Notário, Paulo Manuel da Silva Costa.
3000225875

ASSOCIAÇÃO DE CAÇADORES DO BARROCAL DE LOULÉ

Anúncio (extracto) n.o 2036/2007

Certifico que, por escritura de 26 de Fevereiro de 2007, lavrada
a fl. 31 do livro de notas para escrituras diversas n.o 66 do Cartório
a cargo da notária Paula Cristina Baptista Valentim, foram alterados
os estatutos da Associação com a denominação em epígrafe, quanto
ao artigo 18.o, que foi eliminado, passando assim os mesmo estatutos
a ter 17 artigos.

27 de Fevereiro de 2007. — A Colaboradora Administrativa, Eugé-
nia Guerreiro.

3000226634

ASSOCIAÇÃO DE CAÇADORES DA PLANÍCIE

Anúncio (extracto) n.o 2037/2007

Certifico que, por escritura de hoje, exarada a fl. 10 do livro de
notas n.o 66-D do Cartório Notarial de Arraiolos, foi efectuada uma
escritura de alteração de estatutos da Associação denominada Asso-
ciação de Caçadores da Planície, com sede na Rua do Valinho, 16,
freguesia de São Miguel de Machede, concelho de Évora, pessoa
colectiva n.o 507241584, constituída por escritura lavrada neste Car-
tório a fl. 38 do livro de notas n.o 54-D.

Em cumprimento da deliberação aprovada por unanimidade na
assembleia geral de 14 de Outubro de 2006, alteram-se os artigos 1.o
e 2.o dos estatutos, cuja redacção passa a ser a seguinte:

«Artigo 1.o

É constituída a associação denominada Associação de Caçadores
da Planície, com sede na Rua de 5 de Outubro, 32, São Miguel
de Machede, concelho de Évora, e duração por tempo inde-
terminado.

Artigo 2.o

Promover a caça desportiva e recreativa entre os seus associados,
podendo, para a prossecução do seu fim, levar a efeito todas as
acções necessárias para o seu cabal preenchimento, designadamente
arrendando ou comprando terrenos de caça, promovendo caçadas
ou outras actividades que se mostrem necessárias para a prossecução
da sua finalidade, tais como convívios, festas, promoções, sorteios
e tudo o mais interligado com o seu objecto e permitido por lei;
gerir zonas de caça associativas, ou participar na gestão de zonas
de caça nacionais ou municipais, contribuir para o fomento dos
recursos cinegéticos e para a prática ordenada do exercício da caça;
zelar sobre as normas legais da caça.»

Está conforme.

18 de Dezembro de 2006. — A Ajudante, em regime de desta-
camento, Maria José Caleiro de Oliveira Abreu Ferreira da Silva Soares
Fernandes.

3000223710

ASSOCIAÇÃO PARA AS COMUNICAÇÕES E ELECTRÓNICA
NAS FORÇAS ARMADAS — AFCEA PORTUGAL

Anúncio (extracto) n.o 2038/2007

Certifico que, por escritura de 2 de Fevereiro de 2007, exarada
a fls. 39 e seguintes do livro de notas n.o 49-A do Cartório Notarial
a cargo de Anabela dos Santos de Aguiar Pinto, foram alterados
integralmente os estatutos da Associação para as Comunicações e
Electrónica nas Forças Armadas — AFCEA Portugal, com sede na

Associação Industrial Portuguesa, Edifício Central, na Junqueira, fre-
guesia de Alcântara, concelho de Lisboa, pessoa colectiva
n.o 502335076.

Está conforme.

19 de Fevereiro de 2007. — Maria Manuela Beirão Clímaco.
3000226451

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECREATIVA TEATRO
E MARIONETAS MITO DO HOMEM

PLANTADO (MARIONETAS DE MANDRÁGORA)

Anúncio (extracto) n.o 2039/2007

Certifico que, por escritura de 8 de Fevereiro de 2007, exarada
a fl. 66 do livro de notas n.o 142 do Cartório Notarial do Porto,
a cargo da notária Ana Paula Ferreira Neves de Castro, foram alte-
rados os estatutos de uma associação:

Denominação — Associação Cultural e Recreativa Teatro e Mario-
netas Mito do Homem Plantado (Marionetas de Mandrágora);

Sede — Rua do Quinéu, 75, freguesia de Jovim, concelho de
Gondomar;

Objecto:

a) Promover e reforçar o conhecimento e informação dos seus
associados, através da promoção da investigação, debate e pesquisa
sobre as diferentes artes cénicas;

b) Intervenção na sociedade, dinamizando-a culturalmente, desig-
nadamente através da promoção de actividades cénicas ao nível de
espectáculos e formação, profissional ou não.

Associados — a admissão, demissão, deveres e direitos dos asso-
ciados, bem como a administração dos fundos da Associação, serão
reguladas pelas disposições do regulamento interno. Sem prejuízo
do disposto no número anterior os associados concorrerão para o
património social através de serviços prestados à Associação, bem
como mediante o pagamento de jóia de entrada e de quota mensal,
estas últimas em valores a definir em assembleia geral.

Está conforme, declarando que na parte omitida, nada há que altere,
prejudique ou restrinja as especificações legais da parte transcrita.

9 de Fevereiro de 2007. — A Notária, Ana Paula Ferreira Neves
de Castro.

3000226200

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS ESCUTEIROS
DE PROENÇA-A-NOVA

Deliberação (extracto) n.o 668/2007

Certifico que, por escritura de 24 de Janeiro de 2007, lavrada a
fls. 89 e 89 v.o do livro de notas para escrituras diversas n.o 397-A
do Cartório Notarial de Proença-a-Nova, foi alterado o artigo 3.o
dos estatutos da Associação de Pais e Amigos dos Escuteiros de Proe-
nça-a-Nova, associação sem fins lucrativos, com sede na Praceta de
Frei Rodrigo Egídio, na vila, freguesia e concelho de Proença-a-Nova,
o qual passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 3.o

O património social da Associação é constituído pelas quotas
dos associados e quaisquer donativos ou subsídios que lhe sejam
atribuídos.»

Está conforme.

24 de Janeiro de 2007. — A Segunda-Ajudante, Maria Helena Tei-
xeira Marques Xavier.

3000224584

ASSOCIAÇÃO SÉNIOR DE ALMEIRIM

Anúncio (extracto) n.o 2040/2007

Certifico que, por escritura exarada no dia 10 de Janeiro de 2007,
a fls. 89 e 89 v.o do livro de notas n.o 80-A do Cartório Notarial
de Isabel Marques, foram alterados os estatutos da Associação Sénior
de Almeirim, com sede na Rua de Coruche, Edifício do Centro Coor-
denador de Transportes, na cidade, freguesia e concelho de Almeirim,




